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Verifique sempre o contexto em que as palavras estão sendo 
utilizadas. Certifique-se de que não há repetições desnecessárias 
ou redundâncias. Procure sinônimos ou termos mais precisos para 
as palavras repetidas; mas se sua substituição for comprometer o 
sentido do texto, tornando-o ambíguo ou menos claro, não hesite 
em deixar o texto como está. 

É importante lembrar que o idioma está em constante muta-
ção. A própria evolução dos costumes, das ideias, das ciências, da 
política, enfim da vida social em geral, impõe a criação de novas 
palavras e de formas de dizer.

A redação oficial não pode alhear-se dessas transformações, 
nem incorporá-las acriticamente. Quanto às novidades vocabula-
res, por um lado, elas devem sempre ser usadas com critério, evi-
tando-se aquelas que podem ser substituídas por vocábulos já de 
uso consolidado sem prejuízo do sentido que se lhes quer dar.

De outro lado, não se concebe que, em nome de suposto pu-
rismo, a linguagem das comunicações oficiais fique imune às cria-
ções vocabulares ou a empréstimos de outras línguas. A rapidez 
do desenvolvimento tecnológico, por exemplo, impõe a criação de 
inúmeros novos conceitos e termos, ditando de certa forma a ve-
locidade com que a língua deve incorporá-los. O importante é usar 
o estrangeirismo de forma consciente, buscar o equivalente portu-
guês quando houver ou conformar a palavra estrangeira ao espírito 
da Língua Portuguesa. 

O problema do abuso de estrangeirismos inúteis ou emprega-
dos em contextos em que não cabem, é em geral causado ou pelo 
desconhecimento da riqueza vocabular de nossa língua, ou pela in-
corporação acrítica do estrangeirismo.

• A homonímia é a designação geral para os casos em que pa-
lavras de sentidos diferentes têm a mesma grafia (os homônimos 
homógrafos) ou a mesma pronúncia (os homônimos homófonos). 

• Os homógrafos podem coincidir ou não na pronúncia, como 
nos exemplos: quarto (aposento) e quarto (ordinal), manga (fruta) 
e manga (de camisa), em que temos pronúncia idêntica; e apelo 
(pedido) e apelo (com e aberto, 1ª pess. Do sing. Do pres. Do ind. Do 
verbo apelar), consolo (alívio) e consolo (com o aberto, 1ª pess. Do 
sing. Do pres. Do ind. Do verbo consolar), com pronúncia diferente. 
Os homógrafos de idêntica pronúncia diferenciam-se pelo contexto 
em que são empregados.

• Já o termo paronímia designa o fenômeno que ocorre com 
palavras semelhantes (mas não idênticas) quanto à grafia ou à pro-
núncia. É fonte de muitas dúvidas, como entre descrição (ato de 
descrever) e discrição (qualidade do que é discreto), retificar (corri-
gir) e ratificar (confirmar).

No Estado de Direito, as normas jurídicas cumprem a tarefa 
de concretizar a Constituição. Elas devem criar os fundamentos de 
justiça e de segurança que assegurem um desenvolvimento social 
harmônico em um contexto de paz e de liberdade. Esses complexos 
objetivos da norma jurídica são expressos nas funções: 

I) de integração: a lei cumpre função de integração ao com-
pensar as diferenças jurídico-políticas no quadro de formação da 
vontade do Estado (desigualdades sociais, regionais); 

II) de planificação: a lei é o instrumento básico de organização, 
de definição e de distribuição de competências; 

III) de proteção: a lei cumpre função de proteção contra o arbí-
trio ao vincular os próprios órgãos do Estado; 

IV) de regulação: a lei cumpre função reguladora ao direcionar 
condutas por meio de modelos; 

V) de inovação: a lei cumpre função de inovação na ordem ju-
rídica e no plano social.

Requisitos da elaboração normativa: 
• Clareza e determinação da norma;
• Princípio da reserva legal;
• Reserva legal qualificada (algumas providências sejam prece-

didas de específica autorização legislativa, vinculada à determinada 
situação ou destinada a atingir determinado objetivo);

• Princípio da legalidade nos âmbitos penal, tributário e admi-
nistrativo;

• Princípio da proporcionalidade;
• Densidade da norma (a previsão legal contenha uma discipli-

na suficientemente concreta);
• Respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coi-

sa julgada;
• Remissões legislativas (se as remissões forem inevitáveis, se-

jam elas formuladas de tal modo que permitam ao intérprete apre-
ender o seu sentido sem ter de compulsar o texto referido).

Além do processo legislativo disciplinado na Constituição (pro-
cesso legislativo externo), a doutrina identifica o chamado processo 
legislativo interno, que se refere à forma de fazer adotada para a 
tomada da decisão legislativa.

Antes de decidir sobre as providências a serem tomadas, é es-
sencial identificar o problema a ser enfrentado. Realizada a iden-
tificação do problema em decorrência de impulsos externos (ma-
nifestações de órgãos de opinião pública, críticas de segmentos 
especializados) ou graças à atuação dos mecanismos próprios de 
controle, o problema deve ser delimitado de forma precisa.

A análise da situação questionada deve contemplar as causas 
ou o complexo de causas que eventualmente determinaram ou 
contribuíram para o seu desenvolvimento. Essas causas podem ter 
influências diversas, tais como condutas humanas, desenvolvimen-
tos sociais ou econômicos, influências da política nacional ou inter-
nacional, consequências de novos problemas técnicos, efeitos de 
leis antigas, mudanças de concepção etc.

Para verificar a adequação dos meios a serem utilizados, deve-
-se realizar uma análise dos objetivos que se esperam com a apro-
vação da proposta. A ação do legislador, nesse âmbito, não difere, 
fundamentalmente, da atuação do homem comum, que se caracte-
riza mais por saber exatamente o que não quer, sem precisar o que 
efetivamente pretende.

A avaliação emocional dos problemas, a crítica generalizada 
e, às vezes, irrefletida sobre o estado de coisas dominante acabam 
por permitir que predominem as soluções negativistas, que têm por 
escopo, fundamentalmente, suprimir a situação questionada sem 
contemplar, de forma detida e racional, as alternativas possíveis ou 
as causas determinantes desse estado de coisas negativo. Outras 
vezes, deixa-se orientar por sentimento inverso, buscando, pura e 
simplesmente, a preservação do status quo. 

Essas duas posições podem levar, nos seus extremos, a uma 
imprecisa definição dos objetivos. A definição da decisão legislati-
va deve ser precedida de uma rigorosa avaliação das alternativas 
existentes, seus prós e contras. A existência de diversas alternativas 
para a solução do problema não só amplia a liberdade do legislador, 
como também permite a melhoria da qualidade da decisão legis-
lativa. 

Antes de decidir sobre a alternativa a ser positivada, devem-
-se avaliar e contrapor as alternativas existentes sob dois pontos de 
vista: a) De uma perspectiva puramente objetiva: verificar se a aná-
lise sobre os dados fáticos e prognósticos se mostra consistente; b) 
De uma perspectiva axiológica: aferir, com a utilização de critérios 



LÍNGUA PORTUGUESA

15

de probabilidade (prognósticos), se os meios a serem empregados 
mostram-se adequados a produzir as consequências desejadas. De-
vem-se contemplar, igualmente, as suas deficiências e os eventuais 
efeitos colaterais negativos.

O processo de decisão normativa estará incompleto caso se en-
tenda que a tarefa do legislador se encerre com a edição do ato nor-
mativo. Uma planificação mais rigorosa do processo de elaboração 
normativa exige um cuidadoso controle das diversas consequências 
produzidas pelo novo ato normativo.

É recomendável que o legislador redija as leis dentro de um 
espírito de sistema, tendo em vista não só a coerência e a harmonia 
interna de suas disposições, mas também a sua adequada inserção 
no sistema jurídico como um todo. Essa sistematização expressa 
uma característica da cientificidade do Direito e corresponde às 
exigências mínimas de segurança jurídica, à medida que impedem 
uma ruptura arbitrária com a sistemática adotada na aplicação do 
Direito. Costuma-se distinguir a sistemática da lei em sistemática 
interna (compatibilidade teleológica e ausência de contradição ló-
gica) e sistemática externa (estrutura da lei).

Regras básicas a serem observadas para a sistematização do 
texto do ato normativo, com o objetivo de facilitar sua estruturação: 

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas 
em um mesmo contexto ou agrupamento; 

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo a ordem 
cronológica, se possível; 

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada; e 

d) institutos diversos devem ser tratados separadamente.
• O artigo de alteração da norma deve fazer menção expressa 

ao ato normativo que está sendo alterado.
• Na hipótese de alteração parcial de artigo, os dispositivos que 

não terão o seu texto alterado serão substituídos por linha ponti-
lhada, cujo uso é obrigatório para indicar a manutenção e a não 
alteração do trecho do artigo.

O termo “republicação” é utilizado para designar apenas a hi-
pótese de o texto publicado não corresponder ao original assina-
do pela autoridade. Não se pode cogitar essa hipótese por motivo 
de erro já constante do documento subscrito pela autoridade ou, 
muito menos, por motivo de alteração na opinião da autoridade. 
Considerando que os atos normativos somente produzem efeitos 
após a publicação no Diário Oficial da União, mesmo no caso de re-
publicação, não se poderá cogitar a existência de efeitos retroativos 
com a publicação do texto corrigido. Contudo, o texto publicado 
sem correspondência com aquele subscrito pela autoridade poderá 
ser considerado inválido com efeitos retroativos.

Já a retificação se refere aos casos em que texto publicado 
corresponde ao texto subscrito pela autoridade, mas que continha 
lapso manifesto. A retificação requer nova assinatura pelas autori-
dades envolvidas e, em muitos casos, é menos conveniente do que 
a mera alteração da norma. 

A correção de erro material que não afete a substância do ato 
singular de caráter pessoal e as retificações ou alterações da de-
nominação de cargos, funções ou órgãos que tenham tido a deno-
minação modificada em decorrência de lei ou de decreto superve-
niente à expedição do ato pessoal a ser apostilado são realizadas 
por meio de apostila. O apostilamento é de competência do setor 
de recurso humanos do órgão, autarquia ou fundação, e dispensa 
nova assinatura da autoridade que subscreveu o ato originário. 

Atenção: Deve-se ter especial atenção quando do uso do apos-
tilamento para os atos relativos à vacância ou ao provimento de-
corrente de alteração de estrutura de órgão, autarquia ou funda-
ção pública. O apostilamento não se aplica aos casos nos quais a 
essência do cargo em comissão ou da função de confiança tenham 
sido alterados, tais como nos casos de alteração do nível hierárqui-
co, transformação de atribuição de assessoramento em atribuição 
de chefia (ou vice-versa) ou transferência de cargo para unidade 
com outras competências. Também deve-se alertar para o fato que 
a praxe atual tem sido exigir que o apostilamento decorrente de 
alteração em estrutura regimental seja realizado na mesma data da 
entrada em vigor de seu decreto.

A estrutura dos atos normativos é composta por dois elemen-
tos básicos: a ordem legislativa e a matéria legislada. A ordem legis-
lativa compreende a parte preliminar e o fecho da lei ou do decreto; 
a matéria legislada diz respeito ao texto ou ao corpo do ato.

A lei ordinária é ato normativo primário e contém, em regra, 
normas gerais e abstratas. Embora as leis sejam definidas, normal-
mente, pela generalidade e pela abstração (lei material), estas con-
têm, não raramente, normas singulares (lei formal ou ato normati-
vo de efeitos concretos). 

As leis complementares são um tipo de lei que não têm a ri-
gidez dos preceitos constitucionais, e tampouco comportam a re-
vogação por força de qualquer lei ordinária superveniente. Com a 
instituição de lei complementar, o constituinte buscou resguardar 
determinadas matérias contra mudanças céleres ou apressadas, 
sem deixá-las exageradamente rígidas, o que dificultaria sua modifi-
cação. A lei complementar deve ser aprovada pela maioria absoluta 
de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

Lei delegada é o ato normativo elaborado e editado pelo Pre-
sidente da República em decorrência de autorização do Poder Le-
gislativo, expedida por meio de resolução do Congresso Nacional e 
dentro dos limites nela traçados. Medida provisória é ato normativo 
com força de lei que pode ser editado pelo Presidente da República 
em caso de relevância e urgência. Decretos são atos administrativos 
de competência exclusiva do Chefe do Executivo, destinados a pro-
ver as situações gerais ou individuais, abstratamente previstas, de 
modo expresso ou implícito, na lei.

• Decretos singulares ou de efeitos concretos: Os decretos po-
dem conter regras singulares ou concretas (por exemplo, decretos 
referentes à questão de pessoal, de abertura de crédito, de desa-
propriação, de cessão de uso de imóvel, de indulto, de perda de 
nacionalidade, etc.). 

• Decretos regulamentares: Os decretos regulamentares são 
atos normativos subordinados ou secundários.

• Decretos autônomos: Limita-se às hipóteses de organização 
e funcionamento da administração pública federal, quando não im-
plicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos pú-
blicos, e de extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.

Portaria é o instrumento pelo qual Ministros ou outras autori-
dades expedem instruções sobre a organização e o funcionamento 
de serviço, sobre questões de pessoal e outros atos de sua compe-
tência. 

O processo legislativo abrange não só a elaboração das leis 
propriamente ditas (leis ordinárias, leis complementares, leis de-
legadas), mas também a elaboração das emendas constitucionais, 
das medidas provisórias, dos decretos legislativos e das resoluções.
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§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida 
provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em 
vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da Repúbli-

ca, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Fede-
rais e do Ministério Público.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tri-
bunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão 
todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com 
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até 
que se ultime a votação.

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara 
dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao 
mais o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à 
sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, 
se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa ini-
ciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará 
o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o 
sancionará.

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 
úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos 
do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente 
da República importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o 
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas 
as demais proposições, até sua votação final.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 5º, o 
Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 
prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somen-
te poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão le-
gislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros de 
qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da 
República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência privativa da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada 
à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 

resolução do Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e 
os termos de seu exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer 
emenda.

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta.

Tribunais de Contas dos Estados (TCEs) e Tribunais e Conse-
lhos de Contas dos Municípios

No que couber, as regras estabelecidas para o Tribunal de 
Contas da União (TCU) deverão ser observadas pelos Tribunais de 
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Artigo 75, 
caput, da CF).

Segue abaixo os Artigos pertinentes da CF:

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurí-
dica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e in-
direta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público;
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III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas 
e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções 
e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 
inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, 
nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacio-
nal, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas 
Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspe-
ções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des-
pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, 
ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo 
de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo 
anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral 
e anualmente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 
166, §1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de investimentos não programados ou de subsí-
dios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão 
à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Mi-
nistros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, 
as atribuições previstas no art. 96.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ati-

vidade profissional que exija os conhecimentos mencionados no 
inciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
escolhidos:

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista 
tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e mere-
cimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-
se lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes 
do art. 40. 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional 
Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário mante-
rão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finali-
dade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-
tucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais 
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribu-
nais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 
Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete Con-
selheiros.
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4. AMEOSC - Prefeitura de Bandeirante/SC – 2022 - Fiscal de 
Tributos, Obras e Posturas

E consonância com o Código Tributário Nacional, instituído 
pela Lei nº 5.172 de 1966, analise as assertivas e responda.

I. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e 
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

II. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

III. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservân-
cia, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade 
pecuniária.

Das assertivas sobre obrigação tributária principal e acessória, 
é CORRETO o indicado na alternativa. 

(A) III e I, apenas.
(B) I e II, apenas.
(C) I, II e III.
(D) II e III, apenas.

5. Unesc - Prefeitura de Laguna -SC – 2022 - Procurador Muni-
cipal

De acordo com o Sistema Tributário Nacional - Lei nº 
5.172/1966, em relação a Obrigação Tributária, assinale a alterna-
tiva CORRETA.

(A) Fato gerador da obrigação principal é qualquer situação 
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abs-
tenção de ato que não configure obrigação principal.
(B) A obrigação principal decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
(C) A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservân-
cia, converte-se em obrigação principal relativamente à pena-
lidade pecuniária.
(D) Fato gerador da obrigação acessória é a situação definida 
em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
(E) A obrigação acessória surge com a ocorrência do fato ge-
rador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decor-
rente.

6. ADVISE - Prefeitura de Paranatama - PE 2022 - Agente Fa-
zendário

Nos termos do Código Tributário Nacional, é correto afirmar 
que o crédito tributário regularmente constituído somente se modi-
fica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos 
casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensa-
das, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua 
efetivação ou as respectivas garantias. De acordo com o referido 
diploma legal, é CORRETO afirmar que compete privativamente à 
autoridade administrativa:

(A) Constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim en-
tendido o procedimento judicial tendente a verificar a ocorrên-
cia do fato gerador da obrigação correspondente, determinar 
a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito ativo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível.
(B) Constituir o crédito tributário pela conferência, assim en-
tendido o procedimento privado tendente a verificar a ocor-
rência do fato gerador da obrigação correspondente, determi-

nar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito ativo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível.
(C) Constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim en-
tendido o procedimento judicial tendente a verificar a ocorrên-
cia do fato gerador da obrigação correspondente, determinar 
a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo, mas nunca propor a aplicação da 
penalidade cabível.
(D) Constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim en-
tendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, de-
terminar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo, mas nunca, propor a apli-
cação da penalidade cabível.
(E) Constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim en-
tendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, de-
terminar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível.

7. IBADE - CRMV-ES - 2024 - CRMV-ES – Advogado
Considerando o crédito tributário e o modo como essa matéria 

é tratada pelo Código Tributário Nacional – CTN, analise as afirmati-
vas abaixo e marque a alternativa correta:

I- O crédito tributário decorre da obrigação principal, mas não 
tem a mesma natureza desta;

II- As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua ex-
tensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribu-
ídos, ou que excluem sua exigibilidade afetam a obrigação tributária 
que lhe deu origem.

III- O crédito tributário regularmente constituído somente se 
modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou exclu-
ída, nos casos previstos no CTN, fora dos quais não podem ser dis-
pensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, 
a sua efetivação ou as respectivas garantias.

IV- Compete privativamente à autoridade administrativa cons-
tituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o pro-
cedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato 
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tribu-
tável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito 
passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

(A) Somente a alternativa II está correta.
(B) Somente as alternativas I, II e III estão corretas.
(C) Somente as alternativas I e IV estão corretas.
(D) Somente as alternativas III e IV estão corretas.
(E) Todas as alternativas estão corretas.

8. LJ Assessoria e Planejamento Administrativo Limita - Prefei-
tura de Turilândia - MA - 2024 - Fiscal de Tributos

Sobre a constituição, suspensão e extinção de crédito tributária 
é correto afirmar: 

(A) O lançamento tributário não poderá ser efetuado e revisto 
de ofício pela autoridade administrativa quando se comprove 
falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento defi-
nido na legislação tributária como sendo de declaração obri-
gatória.  
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(B) O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
somente poderá ser alterado em virtude de ofício da autorida-
de administrativa.
(C) O parcelamento não suspende a exigibilidade do crédito 
tributário.  
(D) A remissão não extingue o crédito tributário.
(E) O parcelamento será concedido na forma e condição esta-
belecidas em lei específica.

9. CONSULPAM - ICTIM - RJ 2023 - Analista Jurídico
São hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tribu-

tário, EXCETO:
(A) moratória.
(B) O parcelamento.
(C) A concessão de medida liminar em mandado de segurança.
(D) O pagamento.

10. IBADE - RBPREV - AC 2023 - Procurador Jurídico Previden-
ciário

O crédito tributário integra a dívida ativa, e poderá ser suspen-
so ou extinto, conforme determinado pela lei. Sobre os créditos tri-
butários, assinale a alternativa correta.

(A) A revisão do lançamento só pode ser iniciada quando extin-
to o direito da Fazenda Pública.
(B) A ocorrência da anistia é causa de suspensão do crédito tri-
butário. 
(C) Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é exten-
siva às taxas e às contribuições de melhoria. 
(D) Estando a exigibilidade do crédito tributário suspensa, sus-
pende-se também o cumprimento das obrigações acessórias 
decorrentes da principal. 
(E) A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data do fato gerador.  

11. FGV - AL-TO - 2024 - AL- Analista Legislativo – Direito
Determinada lei estadual, quando do início da sua vigência, 

concedeu perdão das infrações à legislação tributária, especifica-
mente decorrentes dos créditos de IPVA já inscritos em dívida ativa.

A referida lei trata de desoneração tributária denominada
(A) remissão.
(B) anistia.
(C) transação.
(D) moratória.
(E) isenção.

12. FGV - TRT - 13ª Região (PB) - 2022 - Analista Judiciário - Ofi-
cial de Justiça Avaliador Federal

Uma sociedade empresária tem várias dívidas e está sendo 
executada em diversos processos perante justiças variadas. Há exe-
cuções fiscais por créditos tributários movidas pela Fazenda Nacio-
nal, execuções trabalhistas de empregados que não receberam seus 
direitos, ações de fornecedores da empresa que igualmente foram 
lesados e até de clientes que não receberam os produtos nela ad-
quiridos.

Considerando a situação apresentada, assinale a afirmativa 
correta:

(A) Os fornecedores do executado terão preferência no recebi-
mento para que possam manter as suas unidades produtivas e 
empregos respectivos. 

(B) Uma vez que os consumidores são especialmente protegi-
dos pela sua fragilidade econômica, terão preferência no rece-
bimento.
(C) O crédito dos empregados tem preferência para pagamento 
sobre todos os demais.
(D) Todos os credores estão na mesma situação jurídica, não 
havendo preferência entre eles.
(E) Os direitos dos trabalhadores possuem preferência, salvo 
em relação aos créditos tributários. 

13. (FAUEL - Prefeitura de Cambé - PR - 2023 – Advogado) Os 
privilégios e as garantias do crédito tributário têm o condão de as-
segurar efetividade à cobrança dos tributos. No tocante ao tema, 
assinale a alternativa CORRETA.

(A) O marco temporal apto a determinar se houve ou não frau-
de na alienação de bens é a citação na execução fiscal, uma 
vez que somente com a citação na ação executiva os bens do 
devedor ficam sujeitos à possibilidade de expropriação para sa-
tisfação do crédito tributário.
(B) O crédito tributário tem preferência em relação aos crédi-
tos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de 
trabalho.
(C) É compatível com a constituição o concurso de preferência 
entre as pessoas de direito público estabelecido pelo Código 
Tributário Nacional. 
(D) A extinção das obrigações do falido não requer prova de 
quitação de todos os tributos.
(E) Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados 
bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento do 
crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qual-
quer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua 
massa falida, inclusive os gravados por ônus real, cláusula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da 
constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os 
bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

GABARITO

1 B

2 C

3 C

4 C

5 C

6 E

7 D

8 E

9 D

10 C

11 B

12 C

13 E


